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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE-CEARÁ 

INDICAÇÃO n2  215 )X  ?(.7

O Vereador João Celso da Trindade Neto, infra-assinado, com fulcro no art. 183 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE e no uso de 

suas atribuições regimentais vem com o devido respeito, sugerir providencias do Poder 

Executivo Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, através da secretaria de 

Infraestrutura, no sentido de dar a continuidade ao calçadão da principal via de 

acesso até o final da via, na Localidade de Colônia, no Município de São Gonçalo do 

Amara nte-CE. 

Atenciosamente. 

Gabinete do Vereador Neto do Pecém, 25 de junho de 2020. 
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João Celso Da Trindade Neto 

Vereador °)* 

Av. Perf. Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade- São Gonçalo do Amarante/CE 
CNPJ N" 35.004.969/0001-09 


